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DECRETO r4.022.8 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imOvel doado 

ã empresa "ADÃO APARECIDO COUTO MECÂNICA - ME". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO a doação realizada pela Administração a favor 

da empresa ADÃO APARECIDO COUTO MECÂNICA - ME, mediante a edição da Lei 

ng 1851, de 17 de maio de 1994, com a finalidade de implantação de uma 

oficina mecânica. 

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela donatãria, 

ao Prefeito Municipal, em 06 de outubro de 1994, desistindo do terreno 

doado, e, liberando o Executivo Municipal da obrigação assumida. 

CONSIDERANDO, ao derradeiro, a necessidade de ser preservado, 

no patrimiinio do Município, imOveis livres e desembaraçados, possibilitando 

a instalação de empresas que efetivamente tenham o propOsito de investir 

no Município, aqui implantando suas atividades, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicado a "cláusula de reversão" do imOvel 

denominado lotes ngs 06 e 24, da Quadra n2 03, do Parque Industrial III, 

com ãrea de 2.000,28 m2, neste Município, incorporando-o ao patrim8nio 

público municipal, sem qualquer direito ã indenização por parte da 

donatária. 
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Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de novembro de 1994 

TONIO ROnE O FILHO 

Prefeito Municipal 
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